
 

1 

 

ILMO. SR. PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA – UFPB 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 012/2018 

 

TELEMAR NORTE LESTE S.A., em Recuperação Judicial, com sede na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua do Lavradio, 71, 2º andar, Bairro Centro, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 33.000.118/0001-79, vem, por seu representante legal, com fulcro no § 1º do 

art. 41 da Lei nº. 8.666/1993, apresentar IMPUGNAÇÃO aos termos do Edital em referência, 

pelas razões a seguir expostas: 

 

RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA – UFPG instaurou procedimento licitatório, na 

modalidade Pregão, na forma eletrônica, registrado sob o n.º 012/2018, visando o registro de 

preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de Serviço 

Telefônico Fixo Comutado (fixo-fixo e fixo-móvel, local, longa distância nacional e 

internacional), nos termos e condições constantes no Edital e em todos os seus anexos. 

 

Contudo, a Oi tem este seu intento frustrado perante as imperfeições do Edital, contra as quais 

se investe, justificando-se tal procedimento ante as dificuldades observadas para participar de 

forma competitiva do certame. 

 

Saliente-se que o objetivo da Administração Pública ao iniciar um processo licitatório é 

exatamente obter proposta mais vantajosa para contratação de bem ou serviço que lhe seja 

necessário, observados os termos da legislação aplicável, inclusive quanto à promoção da 

máxima competitividade possível entre os interessados.  

 

Entretanto, com a manutenção das referidas exigências, a competitividade pretendida e a 

melhor contratação almejada, poderão restar comprometidos o que não se espera, motivo pelo 

qual a Telemar Norte Leste S.A. impugna os termos do Edital e seus anexos, o que o faz por 

meio da presente manifestação.  

 

ALTERAÇÕES A SEREM FEITAS NO EDITAL E NOS ANEXOS 

 
1. IMPEDIMENTO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS SUSPENSAS DE LICITAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL 
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O item 6.2.1 do Edital prevê que estão impedidos de participar, as licitantes que estiverem 

proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente. 

 

Com efeito, o art. 87, inciso III, da Lei n.º 8.666/1993 prevê, dentre as modalidades de 

penalidades em caso de inexecução total ou parcial do contrato, a suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

 

Diante do acima exposto, faz-se necessário esclarecer que os conceitos de Administração e 

Administração Pública são distintos, nos termos dos incisos XI e XII do art. 6º da Lei de 

Licitações, in verbis: 

 

“Art. 6
o
 - Para os fins desta Lei, considera-se: 

 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do 

poder público e das fundações por ele instituídas ou mantidas; 

 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;” 

 

Da análise dos dispositivos legais, verifica-se que as expressões “Administração Pública” e 

“Administração” são distintas. 

 

Nesse sentido, importante citar a lição de Marçal Justen Filho a respeito do tema: 

 

“Administração Pública: A expressão é utilizada em acepção ampla e não 

deve ser identificada com ‘Poder Executivo’. Indica as pessoas de direito 

público que participam de uma contratação, ainda quando esta contratação 

se efetive através de órgãos do Poder Judiciário e do Poder Legislativo. 

Além da chamada ‘Administração Direta’ (União, Estados e Distrito Federal, 

Municípios), a expressão também abrange a ‘Administração Indireta’ 

(autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista). Além 

disso, as ‘fundações’ instituídas ou mantidas com recursos públicos ou 

outras pessoas de direito privado sob controle estatal estão abarcadas no 

conceito.” 
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“Administração: A expressão isolada é utilizada para identificar a unidade 

específica que, no caso concreto, está atuando. A distinção entre 

Administração Pública e Administração é utilizada em algumas passagens 

na disciplina da Lei n.º 8.666. A hipótese de maior relevância encontra-se no 

art. 87, incs. III e IV, a propósito das sanções de suspensão temporária do 

direito de licitar ou de contratar e de declaração de inidoneidade.”
1
 

 

Da mesma forma entende Jessé Torres Pereira: 

 

“A distinção, para os fins de aplicação desta lei, entre Administração e 

Administração Pública encontra importantes aplicações. Ilustre-se com a 

intrincada questão de estabelecer-se a extensão das penalidades de 

suspensão e de declaração de inidoneidade, ambas acarretando a 

supressão temporária do direito de participar de licitações e de contratar. 

Tratando-se de suspensão, a supressão se dá em face da Administração; 

na hipótese de inidoneidade, o cumprimento da punição é em face da 

Administração Público.”
2
 

 

Este entendimento foi ratificado em recentes decisões do Plenário do Tribunal de Contas da 

União (Acórdãos nº 3.243/2012-Plenário, 3.439/2012-Plenário e Acórdão 842/2013-Plenário)
3
, 

segundo o qual os efeitos jurídicos da referida sanção está adstrita ao órgão que a 

aplicou. Nesse sentido, destaca-se: 

 

Informativo TCU nº 147: 

1. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração, prevista no art. 87, 

inciso III, da Lei 8.666/1993, alcança apenas o órgão ou a entidade que 

a aplicou. 

“[...] O relator, ao examinar os esclarecimentos trazidos aos autos, lembrou 

que “a jurisprudência recente desta Corte de Contas é no sentido de que a 

sanção prevista no inciso III do art. 87 da Lei nº 8.666/93 produz efeitos 

apenas no âmbito do órgão ou entidade que a aplicou (Acórdãos 

3.439/2012-Plenário e 3.243/2012-Plenário)”. E mais: “Interpretação distinta 

de tal entendimento poderia vir a impedir a participação de empresas que 

embora tenham sido apenadas por órgãos estaduais ou municipais com 

base na lei do pregão, não estão impedidas de participar de licitações no 

                                                 
1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15ª ed. São Paulo: Editora 
Dialética, 2012, p. 142. 
 
2 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à lei das licitações e contratações da administração pública. 7 ed. Rio 
de Janeiro: Editora Renovar, 2007, p. 125. 
 
3
 Decisões publicadas recentemente, respectivamente, nos informativos do TCU nº 134, nº 136 e nº 147. 
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âmbito federal”. Anotou, ainda, que, a despeito de o edital em tela não 

explicitar o significado preciso do termo “Administração” constante do item 

2.2, “c”, os esclarecimentos prestados revelaram que tal expressão “refere-

se à própria Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal” e que, 

portanto, “o entendimento do órgão está em consonância com as definições 

da Lei nº 8.666/93, assim como com o entendimento desta Corte”. [...] O 

Tribunal, ao acolher a proposta do relator, decidiu: a) julgar improcedente a 

representação e revogar a cautelar anteriormente concedida; b) 

“recomendar à Seção Judiciária do Rio de Janeiro da Justiça Federal que, 

em seus futuros editais de licitação, especifique que estão impedidas de 

participar da licitação as empresas que tenham sido sancionadas com base 

no art. 87, III, da Lei nº 8.666/93, somente pela própria Seção Judiciária do 

Rio de Janeiro da Justiça Federal”. Acórdão 842/2013-Plenário, TC 

006.675/2013-1, relator Ministro Raimundo Carreiro, 10.4.2013. 

 

Vale mencionar que este já era o entendimento “histórico” do Tribunal de Contas da 

União, conforme se nota dos acórdãos nº 1.727/2006-1ª Câmara, nº 2.617/2010-2ª Câmara, nº 

1.539/2010-Plenário e da Decisão nº 352/98-Plenário. 

 

Assim, ao apresentar comparativo entre a sanção de suspensão do direito de 

licitar/impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade, defende que a Administração 

é entendida, pela definição constante do inciso XI do art. 6º do diploma legal em comento, 

como sendo o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente – vale dizer, o órgão público. Já a Administração Pública é 

definida como sendo o universo de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, nos termos do inciso XII do art. 6º da Lei n.º 8.666. 

 

Portanto, requer seja alterado o item 6.2.1 do Edital, para que seja vedada a participação 

apenas das empresas suspensas de licitar e impedidas de contratar com este órgão público 

licitante, a fim de evitar interpretações diversas. 

2.  VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES EM REGIME DE CONSÓRCIO 

O item 6.2.5 do Edital veda a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e 

sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si, quaisquer que seja sua forma de 

constituição. 

Primeiramente, cumpre elucidar algumas questões referentes ao mercado de 

telecomunicações. É cediço que no âmbito da oferta de serviços de telecomunicações verifica-

se a escassez de competitividade, predominando no mercado poucas empresas. Tal fenômeno 
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caracteriza-se pela própria natureza do mercado em questão, ora a entrada de empresas que 

exploram tal serviço é restrita, haja vista a necessidade de grande aporte de capitais, 

instalação de infraestruturais e dentre outros fatores que impedem a existência de um número 

razoável de empresas disponíveis para prestar o referido serviço. 

Há ainda de se ressaltar que o desenvolvimento da economia amplamente globalizada implicou 

na formação de grupos econômicos em escala mundial, sendo o mercado de telecomunicações 

um dos grandes exemplos. A economia das grandes corporações reduziu ainda mais a oferta 

de serviços de telecomunicações, ocorrendo em escala global a aglomeração de companhias e 

formação de um mercado eminentemente oligopolista. 

Traçadas as linhas gerais referentes ao mercado de telecomunicações, pode-se afirmar com 

convicção que as restrições de participação de empresas nas licitações devem ser, mais que 

em outros casos, muito bem justificadas e necessárias. Isto porque, em homenagem aos 

princípios da competitividade e isonomia, apenas se podem admitir as restrições objetivas e 

legítimas. 

Nesse sentido, não pode prosperar a imposição editalícia de impedimento de participação de 

empresas em regime de consórcio. Tal determinação fulmina diretamente a competitividade do 

certame por não existir grande número de empresas qualificadas para prestação do serviço 

licitado e pela própria complexidade do objeto licitado. Ademais, verifica-se que o próprio artigo 

33 da Lei n.º 8666/93 permite expressamente a participação de empresas em consórcio. 

Corroborando tal entendimento, verifica-se a primorosa lição de Marçal Justen Filho sobre a 

permissão de consórcio na licitação. Se num primeiro momento a associação de empresas em 

consórcio pode gerar a diminuição da competitividade, em outras circunstâncias, como a do 

presente caso, pode ser um elemento que a garanta, senão vejamos: 

“Mas o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e 

compatíveis com a ordem jurídica. Há hipóteses em que as 

circunstâncias do mercado e (ou) complexidade do objeto tornam 

problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de 

empresas, isoladamente, não dispuserem de condições para participar da 

licitação. Nesse caso, o instituto do consórcio é via adequada para 

propiciar ampliação do universo de licitantes. É usual que a 

Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 

consórcio quando as dimensões e complexidade do objeto ou as 

circunstâncias concretas exijam a associação entre os particulares. São as 
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hipóteses em que apenas poucas empresas estariam aptas a preencher 

as condições especiais exigidas para a licitação.”
4
 (grifo nosso) 

Com espantosa precisão, o entendimento de Marçal Justen Filho subsume-se perfeitamente ao 

caso em questão. O mercado é naturalmente restrito e o objeto da licitação complexo a ponto 

de reduzir a participação de empresas, sendo a competitividade reduzida por essas 

características. Nesse sentido, a imposição de mais uma restrição apenas põe em risco o 

princípio da competitividade. 

Nesse sentido, cumpre trazer os seguintes entendimentos do TCU acerca da matéria: 

“No entender da Unidade Técnica, não obstante constituir faculdade da 

Administração permitir ou não a participação de empresas em consórcio nas 

aludidas convocações, no presente caso, a vedação teria ocorrido sem a 

adequada motivação, o que teria inviabilizado a participação de mais 

licitantes, em prejuízo do princípio da ampla competição.” (Acórdão 

59/2006 - Plenário) 

“Não prospera também o argumento de que a possibilidade de formação de 

consórcio no Edital afastaria eventual restrição à competitividade da 

licitação. A constituição de consórcio visa, em última instância, a 

junção de 2 (duas) ou mais empresas para realização de determinado 

empreendimento, objetivando, sob a ótica da Administração Pública, 

proporcionar a participação de um maior número de empresas na 

competição, quando constatado que grande parte delas não teria 

condições de participar isoladamente do certame. (...)” (Acórdão n.º 

1.591/2005, Plenário, rel. Ministro Guilherme Palmeira) (grifo nosso) 

Dessa forma, vê-se que mesmo sendo discricionariedade da Administração a permissão ou 

não de consórcio de empresas, sua restrição deve ser devidamente fundamentada e deve 

colimar sempre com as condições do mercado e do objeto licitado, de forma que seja garantida 

a competitividade. 

Nota-se, tanto do entendimento doutrinário quanto jurisprudencial, que a permissão de 

consórcios nas licitações tem aspecto bifronte, podendo gerar ou restringir a competitividade. 

Não obstante, conforme se demonstrou acima, a formação de consórcios é medida válida e 

necessária, que irá beneficiar a Administração com o aumento da participação de empresas na 

                                                 
4
 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 495. 
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licitação, aumentando a competição entre elas e reduzindo, inevitavelmente, o preço final da 

contratação.  

Da mesma forma, não deve haver restrições quanto ao consórcio de empresas que sejam 

coligadas, controladoras e controladas. Isso porque, decorrente das particularidades do 

mercado e da economia globalizada, é comum a existência no âmbito das telecomunicações 

conglomerados econômicos que necessitam dessa ferramenta jurídica para participarem das 

licitações. Frise-se que muitas das vezes a prestação do serviço por empresa isolada não é o 

suficiente, necessitando da atuação em conjunto para a consecução do objeto da licitação. 

Ante o exposto, de forma a possibilitar a participação de um maior número de empresas no 

certame, garantindo a sua competitividade e a busca pela proposta mais vantajosa à 

Administração Pública, requer a exclusão do item 6.2.5 do Edital, para que seja permitida a 

participação em consórcio de empresas do mesmo grupo, nos termos do art. 33 da Lei n.º 

8.666/93.  

 

3. SOBRE A EXIGÊNCIA DE CONSULTA A DETERMINADOS CADASTROS NÃO 

PREVISTOS EM LEI 

Os Itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3, 10.1.4 e 10.1.5 do Edital determinam que o pregoeiro, auxiliado 

pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE 

INIDÔNEOS DO TCU, CNJ e CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo 

efeito torne-a proibida de participar deste certame. 

 Primeiramente, vale destacar que os documentos exigíveis para a habilitação estão indicados 

no art. 27 da Lei 8.666/93
5
 e somente podem se referir à habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da CF/88. São, portanto, os requisitos de habilitação 

previstos no art. 27 da Lei n.º 8.666/93 são numerus clausus. 

Com efeito, o elenco dos arts. 28 a 31 da Lei de Licitações deve ser pautado como máximo, ou 

seja, o Edital não poderá exigir mais do que ali previsto.  

Ora, a atividade licitatória deve necessariamente sujeitar-se ao disposto na ordem jurídica, em 

observância ao princípio da legalidade.  

                                                 
5
 A Lei n.º 8.666/93 é adota subsidiariamente na presente licitação, nos termos do artigo 9 da Lei n.º 10.520/02 

(“Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei n.º 6.666, de 21 de junho de 1993), 
bem como do Preâmbulo do ato convocatório. 
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É dever da Administração, ao realizar procedimentos licitatórios, exigir documentos de 

habilitação compatíveis com o ramo do objeto licitado, especialmente aqueles que comprovem 

a qualificação técnica e a capacidade econômico-financeiro dos licitantes, nos termos do art. 

37, inciso XXI, da Constituição Federal
6
. 

Logo, as exigências habilitatórias não podem ultrapassar os limites da razoabilidade, além de 

não ser permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter 

competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. 

Certamente não é o caso das exigências habilitatórias previstas no item em comento, as quais 

não guardam compatibilidade com o objeto licitado, razão pela qual são totalmente 

dispensáveis.  

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

“No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, 

regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXX III do 

art. 7o da Constituição Federal estão adstritos aqueles previstos nos artigos 

27 a 31 da Lei no 8.666/1993.” (Acórdão 2056/2008 Plenário) 

Como visto, deve-se agir com cautela na fase de habilitação, a fim de não incidir em exigências 

exacerbadas, desarrazoadas, e afastar a verdadeira competição. Ad argumentadum tantum, a 

prevalecer tal exigência, estar-se-á impedindo a participação de diversos potenciais licitantes. 

Ademais, na eventualidade de existirem sanções registradas nesses cadastros, só poderia se 

dizer que existiria impedimento de participação, se a sanção ali cadastrada fosse restritiva do 

direito de participar de licitações, cujos efeitos estão limitados ao órgão penalizante na forma 

do Art. 87, III, da Lei 8.666/93. Ou seja, para que se possa associar o resultado da consulta 

como impeditivo de participação, a sanção ali registrada deve ser restritiva de participação 

somente com o presente órgão licitante. 

Assim, a simples existência de registro de penalidade de suspensão ou impedimento com 

outros órgãos que não o licitante, não pode ser condicionante da participação. Para que haja 

impedimento, a sanção registrada deve necessariamente ser em face do órgão licitante, sob 

                                                 
6
 “Art. 37 (...) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações. (...)” (grifamos) 
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pena de se estar ampliando o previsto na Lei 8.666/93, impedindo a participação de empresas 

punidas em quaisquer casos, ferindo frontalmente a jurisprudência dominante do TCU sobre o 

tema.  

Ante o exposto, requer a exclusão das exigências previstas nos itens em comento, posto que 

não estão relacionadas diretamente com a execução do objeto, bem como vão além do rol 

previsto nos itens 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93. 

Ou então, que sejam adequados ou esclarecidos os itens em comento aos argumentos e 

ressalvas pontuados acima, ou seja, que não seja considerada impeditiva à participação no 

certame à inscrição de sanção registrada em quaisquer dos cadastros em questão, salvo se 

esta se operar no âmbito do órgão licitante, nos termos do art. 87, III, da L. 8666/93. 

4. REGULARIDADE JUNTO AO CADIN COMO CONDIÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

O Item 17.2 do Edital determina que, previamente à contratação, a Administração realizará 

consulta “online” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – 

CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

Como se vê, o presente Edital estipula como condição para a celebração definitiva do contrato 

a comprovação referente ao CADIN (Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor 

público federal). 

De início, relativo a este tema do CADIN, vale transcrever a regra presente no art. 6º, inciso III, 

da Lei n.º 10.522/2002 (legislação que dispõe sobre o tema), que afirma: 

“Art. 6
o
 - É obrigatória a consulta prévia ao Cadin, pelos órgãos e entidades 

da Administração Pública Federal, direta e indireta, para: 

(...) 

III - celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos 

aditamentos.” 

O que se nota é que, apesar de exigir a consulta prévia no caso de contratação, o dispositivo 

legal não menciona, em nenhum momento, a possibilidade de que a consulta ao CADIN seja 

elemento impeditivo à contratação de qualquer licitante. A análise ao CADIN tem natureza 

consultiva. 
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O Tribunal de Contas da União (TCU), saliente-se, apresenta posicionamento neste mesmo 

sentido, conforme se percebe nos julgados abaixo: 

“Em seu voto, o relator destacou que o art. 6º, III, da Lei n.º 10.522/2002, 

"não veta, de modo absoluto, a celebração de contratos com empresa 

inscrita no Cadin, vez que o citado artigo de lei prescreve apenas quanto à 

consulta prévia ao Cadin". (...) Dessa forma, não há vedação legal para a 

contratação de empresas inscritas no Cadin. Permanece em vigor a 

obrigatoriedade de consulta prévia ao cadastro, pelos órgãos e entidades da 

Administração Pública Federal, direta e indireta, para a celebração de 

contratos que envolvam o desembolso de recursos públicos. Trata-se de 

medida de pouca efetividade prática, uma vez que a inscrição ou não no 

Cadin não trará qualquer consequência em relação às contratações a serem 

realizadas." (TCU, Acórdão nº 5.502/2008, 2ª Câmara) 

“Além disso, ‘a ausência ou não de consulta ao CADIN não 

necessariamente levará a contratações de empresas ou entidades que 

constem daquele cadastro, desde que, no mínimo, tais contratações 

avaliem previamente a regularidade fiscal dos interessados, nos termos do 

artigo 27 da Lei nº 8.666/93; do artigo 3º, § 2º, incisos III, alínea a, e V do 

Decreto nº 6.170/2007 e do artigo 18, inciso VI, da Portaria MP/MF/MCT 

127/2008, dentre outros dispositivos. Nesse contexto, embora a consulta 

ao CADIN possa parecer inócua é obrigatória por Lei. E mesmo 

considerando que o simples fato de constar do cadastro não seja, 

isoladamente, um fator impeditivo para a celebração de contratos ou 

outros ajustes com a Administração Pública, a consulta poderá auxiliar 

na verificação das informações prestadas pelos administrados e pelos 

demais órgãos da Administração, em especial as constantes em certidões e 

declarações.” (TCU, Acórdão nº 7.832/2010 - 1ª Câmara) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) já teve a oportunidade de apreciar o tema, sendo 

categórico em afirmar que “[a]s empresas inscritas no CADIN - Cadastro Informativo dos 

Créditos de Órgãos e Entidades Federais não quitados, não estão impedidas, pelo só 

fato da inscrição, de contratarem com a Administração.” (STF, RE n. 358.855/PE, Relator 

Ministro Dias Toffoli, j. em 12.04.2010, DJ 27.04.2010). 

Ademais, julgando uma Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI), o STF repetiu seu 

posicionamento. Segue o acórdão publicado: 
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA PROVISÓRIA 

1.442, DE 10.05.1996, E SUAS SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CRIAÇÃO DO 

CADASTRO INFORMATIVO DE CRÉDITOS NÃO QUITADOS DO SETOR 

PÚBLICO FEDERAL - CADIN. 1. A criação de cadastro no âmbito da 

Administração Pública Federal e a simples obrigatoriedade de sua 

prévia consulta por parte dos órgãos e entidades que a integram não 

representam, por si só, impedimento à celebração dos atos previstos 

no art. 6º do ato normativo impugnado. 2. A alteração substancial do art. 

7º promovida quando da edição da Medida Provisória 1.863-52, de 

26.08.1999, depois confirmada na sua conversão na Lei 10.522, de 

19.07.2002, tornou a presente ação direta prejudicada, nessa parte, por 

perda superveniente de objeto. 3. Ação direta parcialmente prejudicada cujo 

pedido, no que persiste, se julga improcedente. (STF, ADI n. 1.454, 

Relatora Ministra Ellen Gracie – Tribunal Pleno, j. em 20/06/2007, DJ 

02.08.2007). 

Ante o exposto, requer a exclusão do Item 17.2 do Edital, ou ainda, que se esclareça o referido 

item para que a inexistência de registro no CADIN não seja considerada condição para a 

celebração do contrato na presente licitação, posto que tal imposição não encontra 

consonância com a disposição do art. 6º, inciso III, da Lei n.º 10.522/2002, conforme se 

percebe de firme posicionamento do STF e do TCU. 

5. PAGAMENTO VIA NOTA FISCAL COM CÓDIGO DE BARRAS  

O Item 21.1 do Edital determina que o pagamento se dará mediante ordem bancária para 

crédito em conta corrente.  

Ocorre que tal sistema de pagamento encontra-se em dissonância com o procedimento de 

pagamento adotado relativamente aos serviços de telecomunicações, uma vez que esses são 

pagos mediante apresentação de fatura (nota fiscal com código de barras), ou mediante 

SIAFI nos casos de órgãos vinculados à Administração Pública Federal, como é o caso 

da ANATEL.  

Como é cediço, o SIAFI é um sistema informatizado que controla a execução orçamentária, 

financeira, patrimonial e contábil dos órgãos da Administração Pública direta federal, das 

autarquias, fundações e empresas públicas federais e das sociedades de economia mista que 

estiverem contempladas no orçamento fiscal e (ou) no orçamento da seguridade social da 

União.  
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Assim, as unidades gestoras registram seus documentos (empenho, ordem bancária etc.) e o 

SIAFI efetua automaticamente todos os lançamentos contábeis necessários para se ter 

conhecimento atualizado das receitas, despesas e disponibilidades financeiras do Tesouro 

Nacional. 

Com efeito, esse sistema de faturamento e cobrança, o qual permite o reconhecimento rápido e 

eficiente do pagamento, é baseado em código de barras. 

Qualquer outra forma de pagamento, como o depósito em conta corrente previsto no Edital, 

causará transtornos ao sistema de contas a receber da empresa de telecomunicações 

contratada. 

Ademais, a Oi utiliza o sistema de faturamento, por meio de Nota Fiscal/Fatura, emitida com 

código de barras para pagamento, em apenas uma via, modelo 22, em razão das várias 

vantagens que essa forma de pagamento proporciona.  

Tal sistema proporciona vantagens à empresa prestadora dos serviços, haja vista que reduz a 

inadimplência e garante a satisfação do cliente.  

Ante o exposto, para a melhor adequação do instrumento convocatório à realidade do setor de 

telecomunicações, requer a alteração do Item 21.1 do Edital, a fim de permitir que o pagamento 

seja realizado mediante autenticação de código de barras, facilitando, assim, o reconhecimento 

eficiente do pagamento. 

6. VALOR DA GARANTIA 

O Item 16 do Edital prevê como exigência de garantia no percentual de 5% do valor do 

contrato. 

Como se sabe, a atividade administrativa exige prestígio aos princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

Para José dos Santos Carvalho Filho, “razoabilidade é a qualidade do que é razoável, ou seja, 

aquilo que se situa dentro dos limites aceitáveis, ainda que os juízos de valor que provocaram 

a conduta possam dispor-se de forma um pouco diversa
7
”.  

                                                 
7
 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24. Ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 

2011, p. 36. 
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O princípio da regra da razão se expressa em procurar a solução que está mais em harmonia 

com as regras de direito existentes e que, por isso, parece a mais satisfatória, em atenção à 

preocupação primária da segurança, temperada pela justiça, que é a base do Direito. 

A Administração Pública está obrigada a adotar a alternativa que melhor prestigie a 

racionalidade do procedimento e de seus fins.  

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que: 

“O princípio da proporcionalidade restringe o exercício das competências 

públicas, proibindo o excesso. A medida limite é a salvaguarda dos 

interesses públicos e privados em jogo. Incumbe ao Estado adotar a medida 

menos danosa possível, através da compatibilização entre os interesses 

sacrificados e aqueles que se pretende proteger
8
.” 

O princípio da razoabilidade deve ser observado pela Administração Pública à medida que sua 

conduta se apresente dentro dos padrões normais de aceitabilidade. Se atuar fora desses 

padrões, algum vício estará, sem dúvida, contaminando o comportamento estatal. Não pode, 

portanto, existir violação ao referido princípio quando a conduta administrativa é inteiramente 

revestida de licitude. 

Com efeito, o princípio da razoabilidade se fundamenta nos princípios da legalidade e da 

finalidade, como ensina Celso Antônio Bandeira de Mello: 

“A Administração Pública, ao atuar no exercício de discrição, terá que 

estabelecer critérios aceitáveis do ponto de vista racional, em sintonia com 

o senso normal de pessoas equilibradas e respeitosa das finalidades que 

presidiram a outorga da competência exercida.  

(...)  

Com efeito, o fato de a lei conferir ao administrador certa liberdade (margem 

de discrição) significa que lhe deu o encargo de adotar, ante a diversidade 

de situações a serem enfrentadas, a providência mais adequada a cada 

qual delas. Não significa como é evidente, que lhe haja outorgado o poder 

de agir ao sabor exclusivo de seu líbito, de seus humores, paixões 

pessoais, excentricidades ou critérios personalíssimos, e muito menos 

                                                 
8
 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 78. 
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significa que liberou a Administração para manipular a regra de Direito de 

maneira a sacar dela efeitos não pretendidos nem assumidos pela lei 

aplicanda. Em outras palavras: ninguém poderia aceitar como critério 

exegético de uma lei que esta sufrague as providências insensatas que o 

administrador queira tomar; é dizer, que avalize previamente condutas 

desarrazoadas, pois isto corresponderia a irrogar dislates à própria regra de 

Direito
9
.”  

Logo, quando se pretender imputar à conduta administrativa a condição de ofensiva ao 

princípio da razoabilidade, terá que estar presente a ideia de que a ação é efetiva e 

indiscutivelmente ilegal. Inexiste, por conseguinte, conduta legal vulneradora do citado 

princípio.  

Assim, o princípio da razoabilidade acarreta a impossibilidade de impor consequências de 

severidade incompatível com a irrelevância de defeitos. Sob esse ângulo, as exigências da Lei 

ou do Edital devem ser interpretadas como instrumentais. 

Desta feita, a apresentação de garantia equivalente ao percentual de 5% do valor contratado 

não é razoável, razão pela qual se requer a modificação dos Itens em comento, para que a 

garantia exigida se limite a 1% (um por cento) do valor do Contrato.  

7. PAGAMENTO EM CASO DE RECUSA DO DOCUMENTO FISCAL 

 

O Item 21 do Edital e seus subitens preveem hipóteses de atraso e retenção do pagamento 

devido à Contratada.  

Contudo, tal previsão não é razoável, haja vista que a parcela incontroversa, ou seja, aquela 

sobre a qual não paira qualquer dúvida, deve ser paga pela Administração prontamente, não 

sendo necessário aguardar a correção da fatura.  

Com efeito, as despesas não contestadas, ou seja, aquelas cujos valores são incontroversos, 

devem ser quitados pela Contratante, sob pena de caracterizar retenção indevida, pois os 

valores pendentes de pagamento deverão corresponder aos erros e circunstâncias que 

impossibilitaram a verificação do valor da despesa. 

                                                 
9 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 28 ed. São Paulo: Editora Malheiros. 2010, p. 
108. 

 



 

15 

 

Portanto, não obstantes os eventuais erros no documento fiscal, a Contratante deverá pagar o 

valor sobre o qual não se tem dúvidas e, em seguida, emitir nova fatura, contendo apenas o 

valor que se discute como devido ou não. 

Diante disso, requer a adequação dos Itens em comento, a fim de que o pagamento da parcela 

incontroversa seja efetuado imediatamente pela Contratante e o restante após a devida 

regularização do documento fiscal. 

 

8.  GARANTIA EM CASO DE ATRASO NO PAGAMENTO 

O Item 21.14 do Edital trata acerca da garantia em caso de atraso no pagamento. 

Não obstante, cumpre trazer à baila o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993, que estabelece a aplicação 

supletiva dos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado no 

âmbito dos contratos administrativos. Adiante, verifica-se que o art. 66 da Lei de Licitações 

determina que “o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial”. 

Nesse sentido, verifica-se que o eventual descumprimento da obrigação de pagamento da 

Contratante deverá gerar as devidas consequências. No caso em quadra, caracteriza-se a 

mora por parte da Contratante. Em assim sendo, deverá ressarcir a Contratada no que tange 

aos ônus de mora, a saber: juros moratórios, multa moratória e correção monetária. 

Verifica-se que a necessidade premente de ressarcimento baseia-se no fato de que não pode a 

Contratada suportar o atraso do pagamento das parcelas sob pena de desequilíbrio da relação 

contratual. Ademais, a mora da Administração culminada com a não incidência dos encargos 

devidos gera incondicionalmente o locupletamento sem causa desta. 

Por fim, verifica-se que os percentuais referentes à multa e juros moratórios devem se dar, 

respectivamente, à razão de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e 1% (um por cento) 

ao mês. A correção monetária deve se operar com base no IGP-DI, índice definido pela FGV. A 

razão pela fixação de tais parâmetros se dá na prática usual do mercado em geral, incluindo o 

de telecomunicações. Verifica-se que, impostos valores aquém do exposto, pode-se gerar para 

a Administração situação de flagrante desequilíbrio, influenciando, em última análise, no 

equilíbrio econômico-financeiro da Contratada. 
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Pelo exposto, faz-se necessária a adequação do Item em comento referente ao ressarcimento 

em caso de atraso no pagamento da parcela contratada por parte do Contratante, de modo a 

incidir multa de 2% sobre o valor da fatura no mês de atraso, juros de mora na ordem de 1% ao 

mês e a correção monetária pelo IGP-DI. 

9. REAJUSTE DOS PREÇOS E DAS TARIFAS 

Da leitura da Cláusula Sexta da Minuta do Contrato, percebe-se que o Poder Público previu 

reajuste para o Serviço contratado, sem observar o índice adotado pelo mercado.  

Tendo em vista que o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal determina a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro dos contratos firmados com a Administração Pública, a Lei n.º 

8.666/93 disponibilizou instrumentos aptos a recompor o eventual desequilíbrio entre as 

vantagens e os encargos originalmente pactuados.  

Assim, para a recomposição da equação econômico-financeira, surgiram diversas figuras, 

dentre elas o reajuste.  

O reajuste nada mais é do que a indexação do valor da remuneração devida ao particular a um 

índice de variação de custos. É alteração dos preços para compensar (exclusivamente) os 

efeitos das variações inflacionárias, mantendo o valor da moeda, sem o que haveria 

desequilíbrio econômico, com prejuízo de uma das partes. 

A Lei n.º 8.666/93, em seu inciso XI do art. 40, determina a obrigatoriedade do Edital conter, 

dentre outros, “o critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela”.  

Da mesma forma, o inciso III do art. 55 da referida Lei elenca como cláusula necessária em 

todo contrato a que estabeleça “o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base 

e periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento”. 

É obrigatória, portanto, a inclusão de cláusula de reajuste, não sendo uma mera faculdade da 

Administração. 

Para Marçal Justen Filho: 
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“O reajuste de preços se configura, então, como uma solução destinada a 

assegurar não apenas os interesses das licitantes, mas também da própria 

Administração. A ausência de reajuste acarretaria ou propostas destituídas 

de consistência ou a inclusão de custos financeiros nas propostas – o que 

produziria ou a seleção de proposta inexeqüível ou a distorção da 

competição.”
10

 

A presente licitação tem como objeto a prestação de serviços de telecomunicações, os quais 

são regidos pela Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de Telecomunicações). 

Assim, as operadoras de serviços telefônicos submetem-se às disposições editadas pela 

ANATEL, a qual determina, no inciso VII do art. 19 da Lei n.º 9.472/97 (Lei Geral de 

Telecomunicações), que compete à Agência “controlar, acompanhar e proceder à revisão de 

tarifas dos serviços prestados no regime público, podendo fixá-las nas condições previstas 

nesta Lei, bem como homologar reajustes.” 

Os serviços telefônicos podem ser remunerados por meio da cobrança de tarifas ou de preços. 

A remuneração acontecerá pela cobrança de tarifas quando o serviço telefônico for prestado 

em regime público, por meio de Concessão. Por sua vez, a cobrança pelos serviços de 

telecomunicações prestados em regime privado acontecerá por meio de preços.  

Ressalte-se que apenas o Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC poderá ser prestado em 

regime público, por meio de Concessão do Poder Concedente. Assim, as concessionárias são 

remuneradas pela cobrança de tarifas, conforme acima explicado. 

Acerca das tarifas do STFC, o art. 42 da Resolução n.° 426/2005, que aprova o Regulamento 

do Serviço Telefônico Fixo Comutado, assim determina: 

“Art. 42. Visando a preservação da justa equivalência entre a prestação 

do serviço e sua remuneração, as tarifas ou preços de planos de 

serviço ou PUC podem ser reajustados ou revisados.  

Parágrafo único. Os reajustes dos valores das tarifas ou preços podem 

ser realizados em prazos não inferiores a 12 (doze) meses, limitados estes 

à variação do Índice de Serviços de Telecomunicações (IST) ou 

qualquer outro índice que venha a substituí-lo, correspondente ao período 

                                                 
10

 
10

 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 14. Ed. São Paulo: Editora 

Dialética, 2010, p. 558. 
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de reajuste, observadas as disposições dos contratos de concessão ou 

termos de permissão ou autorização.” (grifo nosso). 

Com base no acima exposto, o reajuste tarifário deverá ser aplicado a partir do Contrato de 

Concessão, sob pena de comprometimento irreparável do equilíbrio econômico-financeiro do 

referido contrato. 

De outro lado, o reajuste dos preços, ao contrário das tarifas, é automático, ou seja, decorridos 

12 (doze) meses do contrato, deverá ser aplicado o índice previsto contratualmente, a fim de se 

recompor a equação econômico-financeira inicialmente estabelecida. 

Diante disso, enquanto o reajuste das tarifas deverá acontecer de acordo com as 

determinações do Poder Concedente, o reajuste dos preços será aplicado automaticamente, 

decorridos 12 (doze) meses da Contratação. 

No âmbito dos serviços telefônicos, objeto da presente licitação, o índice a ser utilizado como 

base de cálculo no reajuste dos valores contratados é aquele expresso na Resolução n.º 420, 

de 25/11/05, expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, qual seja, 

Índice de Serviço de Telecomunicações - IST. 

Ante o exposto, requer a alteração do item em comento permitindo que o reajuste dos valores 

relativos ao serviço prestado seja realizado da seguinte forma: 

"As tarifas serão reajustadas conforme homologação do Poder Concedente, 

sendo tal reajuste de aplicação imediata e automática, devendo ser utilizado 

como índice de reajuste o IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou 

outro que venha a substituí-lo no setor de telecomunicações”. 

 
 
10. DA ILEGALIDADE NA EXIGÊNCIA DOS DOCUMENTOS HABILITATÓRIOS.  

 

Da leitura do Anexo IX – “MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 

INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, constatou-se que, obrigatoriamente, 

os licitantes deverão apresentar, por meio de declaração, a relação de compromissos 

assumidos. 

Contudo, cumpre destacar que a exigência de tal declaração não encontra amparo legal, 

caracterizando-se, desta forma, desarrazoada. 

Corroborando com o fato de que a declaração exigida não encontra amparo na 

legislação pertinente, verifica-se o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei n.º 8.666/93. O 
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referido diploma legal determina que a Administração Publica deve manter registro 

cadastral para efeito de habilitação dos licitantes, no entanto, os documentos exigidos 

não podem exceder o rol taxativo do artigo 27 da referida Lei. 

“Art. 34 – Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração 

Pública que realizem freqüentemente licitações manterão registros 

cadastrais para efeito de habilitação, na forma regulamentar, válidos por, 

no máximo, um ano. 

Art. 35 – Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a 

qualquer tempo, o interessado fornecerá os elementos necessários à 

satisfação das exigências do art. 27 desta Lei.” 

Ocorre que, a declaração exigida para a Habilitação Jurídica das Licitantes excede o rol 

constante nos artigos 27 a 31 da Lei de Licitações que é taxativo ao determinar quais os 

documentos que poderão ser exigidos pela Administração, in verbis: 

“Art. 27 – Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômico-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

Art. 28 – A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 
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V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, 

consistirá em: 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 

e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 

qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os 

documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 

da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso. 
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... 

ART. 31. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA LIMITAR-SE-Á A: 

I - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 

ÚLTIMO EXERCÍCIO SOCIAL, JÁ EXIGÍVEIS E APRESENTADOS NA 

FORMA DA LEI, QUE COMPROVEM A BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA 

EMPRESA, VEDADA A SUA SUBSTITUIÇÃO POR BALANCETES OU 

BALANÇOS PROVISÓRIOS, PODENDO SER ATUALIZADOS POR ÍNDICES 

OFICIAIS QUANDO ENCERRADO HÁ MAIS DE 3 (TRÊS) MESES DA DATA 

DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA; 

II - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA 

PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA, OU DE 

EXECUÇÃO PATRIMONIAL, EXPEDIDA NO DOMICÍLIO DA PESSOA 

FÍSICA; 

III - GARANTIA, NAS MESMAS MODALIDADES E CRITÉRIOS PREVISTOS 

NO CAPUT E § 1º DO ART. 56 DESTA LEI, LIMITADA A 1% (UM POR 

CENTO) DO VALOR ESTIMADO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO....”. 

(Grifo nosso) 

Como dito, esta relação, a qual a Lei refere-se nos artigos 27 a 31, é EXAUSTIVA, ou seja, 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SÓ PODERÁ EXIGIR A DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE 

NESTES ARTIGOS. 

Outro não é o entendimento de Marçal Justen Filho
[1]

, in verbis: 

“O cadastramento dos interessados é livre e condicionado ao preenchimento 

dos requisitos do artigo 27. O direito de licitar exterioriza-se, também, no direito 

de requerer inscrição nos cadastros mantidos por toda e qualquer entidade 

integrante da Administração Pública. Qualquer obstáculo ou impedimento ao 

acesso ao cadastramento violará direito liquido e certo do interessado.” (...) 

“A inscrição no cadastro corresponde a uma habilitação parcial. Envolve a 

comprovação da presença de algumas das condições de habilitação. Por isso, 

                                                 
[1]

 Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Marça1 Justen Filho. -- 12.ª Ed --, São 

Paulo. Dialética - 2008, p. 480. 
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o interessado deverá comprovar todos os requisitos e exigências previstos nos 

artigos 27 a 31. A inscrição no cadastro não pode configurar uma forma de 

furtar-se ao preenchimento de exigências de habilitação. Não poderá ser mais 

severa nem menos rígida do que seria a habilitação para uma licitação 

especifica. Aplicam-se ao caso regras e princípios idênticos aos que 

disciplinam a habilitação.” (...) 

“A recusa em permitir o cadastramento, se o interessado preenche os 

requisitos necessários, é ato inconstitucional. Ofende o art. 37, XXI, da CF/88.” 

(...) 

"O elenco dos artigos 28 a 31 deve ser reputado como máximo e não como 

mínimo. Ou seja, não há imposição legislativa a que a Administração, em cada 

licitação, exige a comprovação integral quanto a cada um dos itens 

contemplados nos referidos dispositivos. O edital não poderá exigir mais do 

que ali previsto, mas poderá demandar menos." 

O Tribunal de Contas da União tem o seguinte entendimento: 

“A lei, em nenhum momento autoriza impedir a participação de licitantes que 

não estejam previamente cadastrados. Ao contrário, ela pressupõe que a fase 

de habilitação seja uma etapa isenta de rigorosismos e formalismos inúteis” 

(Acórdão nº. 622/2000, rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça) 

Como pode ser observada, a exigência de apresentação da (i) “Declaração de contratos 

firmados com a iniciativa Privada e a Administração Pública” para Habilitação Jurídica dos 

licitantes, junto ao MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO PARANÁ – SFA-PR, excede o rol 

taxativo dos artigos 27 a 31 da Lei n.º 8.666/93. 

Ademais, a própria Lei Geral de Licitações impede a exigência de documentação que não 

esteja prevista entre os artigos 27 a 31, motivo pelo qual, não pode a Administração incluir no 

edital exigência de documentação que não esteja ali prevista. 

 

Nestes termos, em prestígio aos Princípios da Legalidade, Competitividade e da Busca 

da Proposta mais Vantajosa para a Administração, requer excluída a exigência de 

apresentação da (i) “DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA 

PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA” para Habilitação Jurídica dos licitantes, junto 

a este I. Órgão. 
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11. EXIGÊNCIA ABUSIVA  

 

O item 10.6.3 do Edital prevê que a empresa licitante deverá prestar Declaração de que 

instalará escritório na(s) cidade(s) correspondente(s) ao(s) grupo(s)/lote(s) de seu interesse, ou 

em um raio máximo de até 10 (dez) km da(s) respectiva(s) cidade(s), a ser comprovada no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias contado a partir da vigência do contrato, em cumprimento 

ao disposto no item 10.6, “a”, do anexo VII-A da IN SLTI/MP nº 05/2017. Caso a licitante já 

disponha de matriz, filial ou escritório no local definido, deverá declarar a 

instalação/manutenção do escritório
11

. 

 

Ocorre que, tais exigências mostram-se excessivas, na medida em que não possuem 

finalidade correlata à execução do objeto.  

Nesse contexto, é relevante destacar que o instrumento convocatório deve se abster de incluir 

cláusulas e exigências desnecessárias à finalidade da contratação, bem como aquelas que 

frustrem o caráter competitivo do certame. 

A exigência imposta pelo Edital é medida extremamente restritiva à participação de 

interessados, cuja consequência direta será reduzir a participação das empresas que, nos 

termos da regulamentação dos serviços de telecomunicações, possuem outorga para 

prestação de todos os serviços licitados. 

Cumpre destacar que quanto aos serviços de telecomunicações - objeto ora licitado -, estes 

são regulados pela Lei Geral de Telecomunicações (Lei 9.472, de 16 de julho de1997), a qual 

dispõe em seu artigo 6º o seguinte: 

“Art. 6º Os serviços de telecomunicações serão organizados com 

base no princípio da livre ampla e justa competição entre todas 

as prestadoras, devendo, o Poder Público atuar para propiciá-la, 

bem como para corrigir os efeitos da competição imperfeita e reprimir 

as infrações da ordem econômica.” (grifo nosso) 

Ratificando o dever do poder público de ampliar a competição entre as Operadoras, com 

padrões de qualidade compatíveis com as exigências dos usuários, o art. 2º, inciso III, da LGT 

assim determina: 

                                                 
11

 Declaração prevista no item 10.6, alínea “a”, do Anexo VII-A da IN nº 05/2017. Texto da AGU 

adequado à especificidade deste pregão. 
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“Art. 2° O Poder Público tem o dever de: 

(...) 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade 

dos serviços, incrementem sua oferta e propiciem padrões de 

qualidade compatíveis com a exigência dos usuários;” (grifo nosso) 

Ademais, o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei n.º 8.666/93 assim dispõe: 

“Art. 3
o
  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.   

§ 1
o
  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de 

sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5
o
 a 12 

deste artigo e no art. 3
o
 da Lei n

o
 8.248, de 23 de outubro de 1991;” 

(grifo nosso) 

Inexiste no mercado uma ampla gama de opções, o que impede a inclusão de qualquer tipo de 

condição que impeça ou dificulte a participação das operadoras em procedimentos licitatórios, 

sob pena de efetiva redução na competição. 

 
Ante o exposto, requer a exclusão da exigência prevista no item em comento do Edital. 

IMPUGNAÇÃO ITENS TÉCNICOS 

12. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ( ENDEREÇOS DE INSTALAÇÃO ) 
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Na página 04, do Anexo 01 (Termo de Referência), subitem 4.1.1, que diz: 

“4.1.1. Instalação de entroncamentos digitais bidirecional E1 com 

sinalização ISDN e ou R2D, onde solicitado, com capacidade de 30 

(trinta) canais e DDR de 2 Mbps.” 

Em análise ao subitem acima especificado, e na leitura de todo Anexo 01, do Edital e seus 

demais anexos, não identificamos a lista com os endereços de instalação, sendo 

extremamente necessário para que haja um estudo de viabilidade técnica e econômica, 

permitindo a elaboração de uma proposta comercial que atenda as exigências do Edital e seus 

Anexos. 

É importante destacar, que apenas a descriminação dos Campus, conforme estabelecido na 

Planilha de Formação de Preços, não substitui a informação dos endereços de instalação, 

tendo em vista a área geográfica que ocupa cada Campus, com seus prédios, que possuem 

distâncias e obstáculos distintos a serem avaliados, além do fato do Campus IV representar 

dois municípios, sendo eles Rio Tinto e Mamanguape, não sendo então estabelecido o local 

exato de atendimento e nem o quantitativo por localidade para no caso do Lote 4 / Campus IV. 

Com efeito, é necessário destacar que é dever da Contratante inserir no Termo de Referência 

e seus Anexos, todos os elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto 

licitado, nos termos do art. 6, inciso IX, da Lei n.º 8.666/93, sem os quais nem a Administração 

define como deve ser o objeto que atenderá ao interesse público, nem oferece aos licitantes 

todas as informações indispensáveis para a elaboração de suas propostas, seja do ponto de 

vista técnico ou comercial. 

 

Assim, resta claro que o procedimento licitatório em voga não poderá prosseguir nos presentes 

termos, em razão da ausência de informações indispensáveis acerca do objeto licitado. 

 

O art. 40, I da Lei n.º 8.666/1993 determina que o objeto da licitação deve estar constar do 

Edital em descrição sucinta e clara. É elemento vital do Edital, onde se define o fim da licitação, 

como se pode observar da leitura do art. 14 da Lei de Licitações: 

 

“Art. 14 Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de 

seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem 

lhe tiver dado causa.” 
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No mesmo sentido encontra-se o posicionamento de José dos Santos Carvalho Filho acerca do 

objeto da licitação: 

“Importa, pois, salientar que o procedimento da licitação tem caráter 

instrumental, porquanto espelha um meio para que a Administração 

alcance fim por ela colimado. Em virtude desse fato é que o objeto da 

licitação deve ser bem definido no instrumento convocatório (art. 40, I, 

do Estatuto), o que serve também para que as propostas sejam 

objetivamente julgadas.”
12

 

 

Hely Lopes Meirelles também alinhava que: 

 

“A definição do objeto é, pois, condição de legitimidade da licitação, 

sem a qual não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que 

seja a modalidade de licitação. É assim porque sem ela torna-se 

inviável a formulação das ofertas, bem como seu julgamento, e 

irrealizável o contrato subsequente.” 
13

 

 

Não obstante, verifica-se da análise do objeto da presente licitação que este não foi 

suficientemente claro. Como se observou dos trechos acima colacionados, o objeto necessita 

ser estritamente definido, com detalhes suficientes para garantir a correta formulação de 

propostas e seu correto cumprimento. 

 

Cumpre ainda ressaltar que a indefinição do objeto da licitação pode implicar na formação de 

contrato deficitário, dificultando ou, até mesmo, impedindo sua execução. Por isso urge a 

necessidade de que o objeto seja claro e permita a franca participação das empresas 

interessadas, garantindo assim a competitividade do certame. 

 

Deste modo a definição clara do objeto é obrigação que decorre da aplicação dos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. A ausência de objeto bem 

definido na licitação pode ser considerado vilipêndio direto à tais princípios, além de 

comprometer o procedimento licitatório e a própria execução do contrato. 

 

Nesse sentido, vale trazer o entendimento do TCU sobre a necessidade de clareza na 

definição do objeto: 

“Com essas informações o que se conclui é que a definição do objeto 

não atendeu às disposições legais pertinentes, haja vista que careceu 

de precisão, suficiência e clareza, o que interfere diretamente na 

                                                 
12

 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24ª Ed. rev., ampl. e atual. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris Editora, 2011, p. 223-224. 
13

 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 14ª Ed. atual. São Paulo: Malheiros Editores, 2007, 
p. 51. 
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transparência do certame e na observância dos princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 

objetivo.” (Acórdão 531/2007 - Plenário) 

 

Visando buscar a participação neste certame e desta forma propiciar a UFPB uma maior 

competitividade ao certame, solicitamos que seja incluído a lista de endereços e quantitativos 

de linhas e entroncamentos digitais por endereços, de forma que seja possível efetuar a 

precificação correta dos serviços. 

 

Desta forma, solicitamos esta adequação no Edital e sua republicação.   

13. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ( SLA DE ATENDIMENTO ) 

Na página 05, do Anexo 01 (Termo de Referência), subitem 4.1.10, que diz: 

“4.1.10. Prestar o serviço objeto desta contratação 24 (vinte e quatro) 

horas por dia, 07 (sete) dias por semana, durante todo o período de 

vigência do contrato, salvaguardados os casos de interrupções 

programadas. Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, 

com disponibilidade anual mínima em 99,90% (noventa e nove por 

cento e noventa por cento) do tempo contratado. Na hipótese de 

ocorrência de interrupções total de prestação de serviço de 

recebimento e/ou realização de chamadas, as falhas deverão ser 

corrigidas e o serviço restabelecido em no máximo 02 (duas) 

horas.” 

Em análise ao subitem acima especificado, entendemos que o prazo máximo de 02 (duas) 

horas para restabelecimento dos serviços é exíguo, fora do prazo de 24 horas estabelecido 

pela Anatel, por tanto, solicitamos que o prazo seja alterado para no mínimo 6 horas na Capital 

e 8 horas para as demais localidades, e que o Edital seja republicado. 

14. INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Na página 13, do Anexo I (Termo de Referência), subitem 9.1, que diz: 

“9.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a 

regularização e assinatura do contrato.” 

É importante destacar que para ativação dos serviços Objeto deste Certame, se faz necessário 

um prazo mínimo de 30 dias, não sendo possível o início imediato, conforme estabelecido no 
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subitem 9.1 a cima descrito, por tanto, solicitamos que seja estabelecido o prazo mínimo de 30 

dias para o início da prestação dos serviços após assinatura do contrato, e que o Edital seja 

republicado. 

15. PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS ( ANEXO VII ) 

Analisando a tabela e formula de cálculo, identificamos incoerência de valores e em seus 

cálculos, não permitindo que os proponentes atendam ao subitem 9.2.3, do Edital, na página 

11, que estabelece a regra de preço máximo admitido para classificação da fase de lances e 

aceitação da proposta final. 

Tomando como exemplo o Lote 01, vemos: 

 

 

 

 

 

 

 

Considerações: 
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 É observado na tabela acima que o cálculo é feito multiplicando o valor da coluna 

“Valor Unitário Anual”, pela coluna “Quant.”, tendo seu resultado apresentado na 

coluna “Valor Total Anual”. 

 Porém com base nos valores de mercado, os valores da coluna “Valor unitário anual” 

não, representam um valor com métrica anual e sim unitário / mensal, onde o total da 

coluna “Valor Total Anual”, deveria ser para o exemplo do item 1.1, de R$ 88.428,24 e 

não R$ 7.369,02. 

 É importante dizer que as linhas analógicas do item 1.2, possui seu valor unitário / 

mensal, regulado pela Anatel, ao qual da forma que está representado na tabela acima, 

o seu valor unitário / mensal para que 30 linhas correspondam ao custo anual de R$ 

2.077,80, deveria ser de R$ 5,77 por linha / mensal, sendo um valor impraticável para o 

mercado, uma vez que os valores de cobrança dessas linhas são regulados pela 

Anatel e podem gerar multas e sanções para valores cobrados diferentes dos 

regulados pela Anatel. 

 Portanto o cálculo correto para o item 1.2 deveria ser: (30 linhas X 73,85) X 12 = R$ 

26.586,00 como custo Anual para este item. 

 No caso dos itens de 1.4 à 1.9, e baseado na falta de coerência dos cálculos e métrica 

de medição dos itens de 1.1 à 1.3, não está claro se a coluna “Quant.” Se refere à 

quantidade mensal de consumo ou anual. 

Com efeito, é necessário destacar que é dever da Contratante inserir no Termo de Referência 

e seus Anexos, todos os elementos necessários e suficientes para caracterizar o objeto 

licitado, nos termos do art. 6, inciso IX, da Lei n.º 8.666/93, sem os quais nem a Administração 

define como deve ser o objeto que atenderá ao interesse público, nem oferece aos licitantes 

todas as informações indispensáveis para a elaboração de suas propostas, seja do ponto de 

vista técnico ou comercial. 

 

Assim, resta claro que o procedimento licitatório em voga não poderá prosseguir nos presentes 

termos, em razão da ausência de informações indispensáveis acerca do objeto licitado. 

 

O art. 40, I da Lei n.º 8.666/1993 determina que o objeto da licitação deve estar constar do 

Edital em descrição sucinta e clara. É elemento vital do Edital, onde se define o fim da licitação, 

como se pode observar da leitura do art. 14 da Lei de Licitações: 
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“Art. 14 Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de 

seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu 

pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem 

lhe tiver dado causa.” 

 

No mesmo sentido encontra-se o posicionamento de José dos Santos Carvalho Filho acerca do 

objeto da licitação: 

“Importa, pois, salientar que o procedimento da licitação tem caráter 

instrumental, porquanto espelha um meio para que a Administração 

alcance fim por ela colimado. Em virtude desse fato é que o objeto da 

licitação deve ser bem definido no instrumento convocatório (art. 40, I, 

do Estatuto), o que serve também para que as propostas sejam 

objetivamente julgadas.”
14

 

 

Hely Lopes Meirelles também alinhava que: 

 

“A definição do objeto é, pois, condição de legitimidade da licitação, 

sem a qual não pode prosperar o procedimento licitatório, qualquer que 

seja a modalidade de licitação. É assim porque sem ela torna-se 

inviável a formulação das ofertas, bem como seu julgamento, e 

irrealizável o contrato subsequente.” 
15

 

 

Não obstante, verifica-se da análise do objeto da presente licitação que este não foi 

suficientemente claro. Como se observou dos trechos acima colacionados, o objeto necessita 

ser estritamente definido, com detalhes suficientes para garantir a correta formulação de 

propostas e seu correto cumprimento. 

 

Cumpre ainda ressaltar que a indefinição do objeto da licitação pode implicar na formação de 

contrato deficitário, dificultando ou, até mesmo, impedindo sua execução. Por isso urge a 

necessidade de que o objeto seja claro e permita a franca participação das empresas 

interessadas, garantindo assim a competitividade do certame. 

 

Deste modo a definição clara do objeto é obrigação que decorre da aplicação dos princípios da 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. A ausência de objeto bem 

definido na licitação pode ser considerado vilipêndio direto à tais princípios, além de 

comprometer o procedimento licitatório e a própria execução do contrato. 

 

                                                 
14

 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 24ª Ed. rev., ampl. e atual. Rio de Janeiro: 
Lumen Juris Editora, 2011, p. 223-224. 
15

 MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e contrato administrativo. 14ª Ed. atual. São Paulo: Malheiros Editores, 2007, 
p. 51. 
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Nesse sentido, vale trazer o entendimento do TCU sobre a necessidade de clareza na 

definição do objeto: 

“Com essas informações o que se conclui é que a definição do objeto 

não atendeu às disposições legais pertinentes, haja vista que careceu 

de precisão, suficiência e clareza, o que interfere diretamente na 

transparência do certame e na observância dos princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 

objetivo.” (Acórdão 531/2007 - Plenário) 

 

Visando buscar a participação neste certame e desta forma propiciar a UFPB uma maior 

competitividade ao certame, solicitamos que seja revisto os valores unitários / mensais, seus 

quantitativos e o cálculo final do custo Anual, para que seja possível efetuar a precificação 

correta dos serviços. 

 

Desta forma, solicitamos esta adequação no Edital e sua republicação.   

 

PEDIDO 

Para garantir o atendimento aos princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, a Oi 

requer que V. Sª julgue motivadamente a presente Impugnação, no prazo de 24 horas, 

acolhendo-a e promovendo as alterações necessárias nos termos do Edital e seus anexos, sua 

consequente republicação e suspensão da data de realização do certame.  

João Pessoa/PB, 21 de Novembro de 2018. 

 

 

 

 

Ana Kelly Floro Lemos 

Vendas Corporativo Governo PB 

Diretoria de Clientes Corporativos  

(031 83) 3236-1719 

(031 83) 98813-0890 

ana.lemos@oi.net.br 

 

mailto:ana.lemos@oi.net.br

